
IWllNm DO PIEfEITO 

qJ re/,ei/ura, _/líunicipal �e {J.ssis 
D:DEIO Nll 2.292, CE 22 CE IGJSTO CE 1 991. 

Dlspile sobre a abertura de Crédito lldlcio 

nal, � para os fins lJJe especi

fica. 

IUElJ .JJSE 111.FllRINI, Prefeito do IU'licípio de Assis, no uso de 

suas atribuições legais, autorizado pelo artigo 411 da Lei Municipal n11 2.841, de 

29 de novembro de 1 990, 

Artigo 111 -

1 

05 

fl8422212.0024 -

(158) 3132 -

(1S9) 4120 -
rJ1 

106W212.003.5 -

(307) 4120 -

D E CR E TA: 

Fica aberto no orçamento programa do M.Jnicípio de Assis, un cré

dito adicional, suplementar no valor de CrSJ.706.IXJO,OO (três mi 

lhaes, setecentos e seis mil cruzeiros), observando as classifi

cações institucionais, econ&nicas e funcional programática, aba! 

xo discriminadas: 

EJCECUTIW 

SEUEIMIA IUIICIPIL DA EJlDU;lll 

IE'llRTIHNTO CE EDlDIÇJID F:tslcA E u::SPOU OS 

Outros Serviços e Encargos •••• • •••••••••••••• • •••• Cr$ 500.000,00 

Equipamentos e Material Permanente •••••••••••••••• Cr$1.0CXJ.OOO,OO 

SEUEIMIA tlft!CIPllL CE IBfAS PIJl...ICAS E lJBINI!H) 

u::PMTIHNTO CE mulS E SERVIt05 IJIW«JS 

Equipamentos e Material Permanente •••••••••••• • ••• Cr$2.206.ooo,oo 

Total ..... ..................... . . . .. .. .. ..... ..... .. Cr$3. 706.WJ,CIJ · 

Artigo 211 - As despesas com a execução do presente Decreto, serão cobertas 

com recursos a que alude o inciso III, § 111 dD artigo 43 da Lei 

Federal n11 4.320, de 17 de março de 1 964, conforme classificação 

abaixo: 

1 ElCEWTIW 

05 SEUEIMIA IUIICIPllL DA EJlDU;lll 

084??7712.0024 - u::PMTIHNTO CE EllDIÇJIJ F:tslcA E u::SPOUOS 

(157) 3120 - Material de Consuno ••••• • ••••• • ••••••••••• • •••••••• CrSt.500.000,00 

rJ1 SEUEIMIA IUIICIPIL CE <BAS POl...ICAS E lRWIIStlJ 

116211161.6201 - PRUSSfl'IJDFtfTO DAS <BAS 00 e.o.A. 

(235) 4110 - Obras e Insta1açaes •••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$1.0CXJ.OOO,OO 

16915741.91°' - PRffiSEJ:!l'DEtfTO DAS <BAS DA AVENIDA PERDElRAL 

(247) 4110 - Obras e Instalações •• • ••••••••••••••••••••••••••• • •  Cr$1.2D6.000,00 

Artigo 311 -

Artigo 411 -

Total ................................................ Cr$3. 706.tDJ,OO ... ,,, 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçaes em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de Agosto de 1 991. aJl �

(; . # • 
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GABINETE DO PllEfEl10 
• 

./Jssis 
• • - fls. 02 -

Publicado na Secretaria�r.n;ipal de Adninistração e Assuntos 

Jurídicos, em 22 de Agosto de 1 991. 

CMl�c{ór.;N..1VES FILKJ 

$!bl�ARIO 
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